PROJETO DE LEI Nº 031, DE 27 DE ABRIL DE 2016.

Institui o Programa de Regularização Administrativa das Construções já Edificadas no Município e dá outras providências.

      CAPÍTULO I
DO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO

           Art. 1° - É instituído o Programa de Regularização Administrativa das Construções já Edificadas, das reformas internas ou acréscimo de áreas em prédios, realizados até a publicação desta Lei.
 
§ 1° - O Programa de Regularização Administrativa terá vigência de 02 (dois) anos, a partir da publicação desta Lei.
      
§ 2º - Durante a vigência desta Lei e com base nela poderão ser regularizadas as incorreções relativas à Taxa de Ocupação, Índice de Aproveitamento, Vãos de Iluminação e Ventilação, Dimensões de Recuos e Altura.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo, por seu órgão competente, autorizado a aprovar projetos de regularização de edificações no Município, que em determinados itens técnicos contrariem os índices dispostos no Código de Obras, desde que se enquadrem nas previsões constantes de normas estaduais e federais e não impliquem em prejuízos a terceiros e à comunidade em geral.
CAPÍTULO II
DAS CONDIÇÕES PARA REGULARIZAÇÃO
Art. 3° Estão aptas a regularizarem-se administrativamente as edificações que atendam aos seguintes parâmetros:
      
I- 
identificação pelo sistema de imagens aéreas do Google Earth, disponível na Internet, ou mediante comprovação dos dados pelo interessado;
      
II- 
concordância com as diretrizes viárias no Município;
     
III- 
atividade desenvolvida compatível com o Plano Diretor Municipal;
      
IV- 
estarem em conformidade com a legislação Federal e Estadual pertinentes;
      
V- 
terem matrícula do registro de imóveis;
      
VI- 
inexistência de dívida ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU.
       
Art. 4° A regularização dar-se-á atendido o estabelecido no artigo 3° da presente Lei e mediante os seguintes documentos:
I- projeto arquitetônico fornecido pelo interessado;
II- registro atualizado do imóvel;
III- Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica assinado por profissional habilitado para a área a ser regularizada;
IV- Laudo Técnico com Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica.
V- Apresentação dos Anexos I e II que integram a presente Lei.

CAPÍTULO III
DOS VALORES

Art. 5° Para fins da regularização de que trata a presente Lei, os proprietários pagarão ao Município, pelo total de metros quadrados de área irregularmente construída, com base no valor do Cub/m2, utilizado na Tabela ISSQN na Construção Civil (conforme regulamentado no Decreto nº 2.279, de 23 de março de 2015), os valores resultantes da aplicação da seguinte fórmula:
Para construções com fins residenciais:
I- Imóveis com área construída até 100m²: 0,24% do Cub/m²;
II- Imóveis com área construída acima de 100m² até 200m²: 0,36% do Cub/m²; e,
III- Imóveis com área construída acima de 200m²: 0,48% do Cub/m².
Para construções com fins comerciais e ou industriais:

IV- Imóveis com qualquer área construída: 0,24% do Cub/m².
Parágrafo Único - Nos casos em que exista, no mesmo lote, mais de uma edificação, e pertencendo as mesmas a diferentes proprietários, é admitida a regularização de cada edificação por inteiro, desde que com a anuência dos demais co-proprietários do referido lote.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS PROVENIENTES DA REGULARIZAÇÃO ARQUITETÔNICA

            Art. 6° Os recursos provenientes da regularização arquitetônica, conforme definidos no artigo 4º, serão destinados à implantação da estrutura viária, da infraestrutura (pavimentação, drenagem, obras necessárias à estrutura viária, iluminação pública e sinalização) e à indenização de terrenos para essa finalidade.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7° Cabe à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, através do Departamento de Engenharia, a operacionalização do Programa de Regularização.

          
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

      Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 27 de abril de 2016.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal
ANEXO I (Lei ___/2016)
D E C L A R A Ç Ã O

Pelo presente instrumento, nesta e na melhor forma de Direito, DECLARO para os devidos fins que assumo única e exclusivamente a total responsabilidade por eventuais problemas que venham a surgir e ferir os direitos de vizinhança em decorrência da regularização do prédio, conforme Lei Municipal nº ____/2016, mediante requerimento protocolado sob o nº ________________, referente ao imóvel situado na quadra: _________, lote: __________, descrito na certidão de matrícula do imóvel nº _____________. 

SALVADOR DO SUL,_______ de ______________________ de 20__.

_________________________________

Proprietário (Reconhecer firma em cartório)

ANEXO II – LEI ___/2016

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE

AS INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL:


DADOS DO IMÓVEL:


Endereço 


Quadra                         Lote                         Bairro


Área do lote




 Área construída


Número de dormitórios


 Número de habitantes

Assinalar os equipamentos existentes:


Caixa de gordura – cozinha
              Capacidade _________________________


Caixa de gordura – área serviço          Capacidade _________________________




            Tanque séptico 


 Capacidade _______DN______H útil_____


Filtro anaeróbio


 Capacidade _______DN______H útil_____


Sumidouro



 Capacidade _______DN______H útil_____


Reservatório



 Capacidade _________________________

Declaro que as informações acima são verdadeiras.

____ /____ /_______        __________________________        __________________________

            Data 

  Assinatura Proprietário                       Assinatura Resp. Técnico
Salvador do Sul, 08 de setembro de 2016.

Of. Nº PMSS/206-2016

Senhor Presidente:

Dirigimo-nos a esta Colenda Câmara para reapresentar o Projeto de Lei Nº 031, que autoriza “institui o Programa de Regularização Administrativa das Construções já Edificadas”, com as alterações sugeridas e discutidas.

O Projeto de Lei, que visa proporcionar aos proprietários de imóveis que edificaram seus imóveis, bem como promoveram reformas internas ou acréscimo de áreas em prédios, em desacordo com o Código de Obras e Plano Diretor do Município, tenham condições de regularizar estas construções já consolidadas, junto ao Departamento de Engenharia do Município, teve alterada a redação dos Artigos 1º, § 2º e  5º.

Na expectativa de contar com o apoio dos nobres Vereadores, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente. 
CARLA MARIA SPECHT

        Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor 

Vereador AÉCIO SOZO

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS
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